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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 19.859/2022

PORTARIA Nº 19.859/2022

Dispõe sobre exoneração.

O Prefeito de Pará de Minas no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, incisos VI e IX; e o artigo 107, inciso II, alínea
“a”, da Lei Orgânica do Município, bem como, o art. 46, I, da Lei nº 5.264/2011;

RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar Glaydston Anderson Felipe do cargo comissionado de Assessor Executivo, lotado na Secretaria
Municipal de Esporte, Lazer e Turismo, a partir de 01 de junho de 2022.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 26 de maio de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho

Secretaria Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz

Prefeito

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 1100

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 19.860/2022

PORTARIA Nº 19.860/2022

Dispõe sobre exoneração.

O Prefeito de Pará de Minas no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, incisos VI e IX; e o artigo 107, inciso II, alínea
“a”, da Lei Orgânica do Município, bem como, o art. 46, I, da Lei nº 5.264/2011;

RESOLVE:
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Art. 1º – Exonerar Alexandre Moreno Valverde Amorim do cargo comissionado de Diretor de Turismo, lotado na
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo, a partir de 01 de junho de 2022.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 26 de maio de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho

Secretaria Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz

Prefeito

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 1101

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 19.861/2022

PORTARIA Nº 19.861/2022

Dispõe sobre nomeação de servidor.

O Prefeito de Pará de Minas no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, incisos VI e IX; e o artigo 107, inciso II, alínea
“a”, da Lei Orgânica do Município; e com fundamento na Lei nº 6.557/2021, que dispõe sobre a Organização e Estrutura
Orgânica do Município e suas alterações;

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear Glaydston Anderson Felipe para o cargo comissionado de Assessor Executivo, lotado na Secretaria
Municipal de Cultura e Comunicação Institucional, a partir de 01 de junho de 2022.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 26 de maio de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho

Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz

Prefeito

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 1102

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA
PORTARIA Nº 19.862/2022

PORTARIA Nº 19.862/2022

Dispõe sobre nomeação de servidor.
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O Prefeito de Pará de Minas no uso das atribuições que lhe confere o art. 79, incisos VI e IX; e o artigo 107, inciso II, alínea
“a”, da Lei Orgânica do Município; e com fundamento na Lei nº 6.557/2021, que dispõe sobre a Organização e Estrutura
Orgânica do Município e suas alterações;

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear Alexandre Moreno Valverde Amorim para o cargo comissionado de Assessor Executivo, lotado na
Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo, a partir de 01 de junho de 2022.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 26 de maio de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho

Secretário Municipal de Gestão Pública

Elias Diniz

Prefeito

Publicado por: Marina Leite Oliveira Heidenreich
Código identificador: 1103

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES E
SINDICÂNCIA

PORTARIA 19.844/2022 - PAD 009/2022 - ENCERRAMENTO - SERVIDOR -
ARQUIVAMENTO - JANAÍNA ADRIANE CHAVES SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 19.844/2022

Declara a procedência da denúncia e consequente arquivamento dos autos ante a ausência de objeto consoante instrução
dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 009/2022.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 79, inciso VI, c/c o artigo 107, inciso II, “c”,
da Lei Orgânica do Município, e ainda:

Considerando in totum o detalhado e consistente Relatório Final da Comissão Permanente de Processos Administrativos
Disciplinares e Sindicância – COPPADS;

Considerando o julgamento proferido nos autos pelo Secretário Municipal de Gestão Pública;

Resolve:

Art. 1º – Declarar a procedência da denúncia referente ao PAD nº 009/2.022 em que figura como Requerida a Sra. Janaína
Adriane Chaves Silva.

.

Art. 2º – Diante da ausência de vínculo empregatício no município ocorrida após 1º de janeiro de 2022 e ainda, por ser a
Requerida contratada por Processo Seletivo Simplificado o Arquivamento dos presentes autos.

Art. 3º –  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Pará de Minas, 25 de maio de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho

Secretário Municipal de Gestão Pública

ELIAS DINIZ

PREFEITO DE PARÁ DE MINAS

Publicado por: Eugênio Paulino Faria Santos
Código identificador: 1096

COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES E
SINDICÂNCIA

PORTARIA 19.846/2022 - PAD 152/2021 - ENCERRAMENTO - SERVIDOR -
ARQUIVAMENTO - LILIA APARECIDA MONTEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 19.843/2022

Declara a procedência da denúncia e consequente arquivamento dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº
152/2021.

O Prefeito de Pará de Minas, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 79, inciso VI, c/c o artigo 107, inciso II, “c”,
da Lei Orgânica do Município, e ainda:

Considerando in totum o detalhado e consistente Relatório Final da Comissão Permanente de Processos Administrativos
Disciplinares e Sindicância – COPPADS;

Considerando o julgamento proferido nos autos pelo Secretário Municipal de Gestão Pública;

Resolve:

Art. 1º – Declarar a improcedência da denúncia referente ao PAD nº 152/2.022 em que figura como Requerida a Sra. Lília
Aparecida Monteiro.

.

Art. 2º – Determino, diante do Laudo Pericial emitido pela Junta Médica Oficial do Município, o ARQUIVAMENTO dos
presentes autos.

Art. 3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Pará de Minas, 25 de maio de 2022.

Sérgio Raimundo Marinho

Secretário Municipal de Gestão Pública

ELIAS DINIZ

PREFEITO DE PARÁ DE MINAS

Publicado por: Eugênio Paulino Faria Santos
Código identificador: 1098
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº001/2022 - CANDIDATOS INSCRITOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Rua do Acre, 84 – Centro – CEP: 35.660-106 

Telefax: (37) 3233-5900 

CANDIDATOS INSCRITOS 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2022
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Publicado por: Júnia Márcia Lauar Nery Campos Ferreira
Código identificador: 1104

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO FAZENDÁRIA
EXTRATO DE JUSTIFICATIVA
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EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO DO TERMO DE

FOMENTO ENTRE O MUNICÍPIO DE PARÁ DE MINAS E A INSPETORIA SÃO JOÃO BOSCO

Processo nº: 3945/2022

Organização da Sociedade Civil: INSPETORIA SÃO JOÃO BOSCO

Modalidade: Termo de Fomento (com inexigibilidade de Chamamento Público)

Objeto: repasse de recursos financeiros para continuidade dos projetos educacionais, para a manutenção dos Projetos do

Instituto, conforme Plano de Trabalho.

Valor: R$ 150.000,00

Vigência: 12 meses

A Prefeitura Municipal de Pará de Minas torna pública a inexigibilidade de chamamento público, nos termos do artigo 31,

inciso II da Lei Federal nº 13.019/2014, visando celebrar Termo de Fomento entre o Município de Pará de Minas e a

INSPETORIA SÃO JOÃO BOSCO. Ressalta-se o Município foi autorizado a despender, em 2022, a quantia de R$ 150.

000,00 (cento e cinquenta mil reais), conforme disposto na Lei nº 6.681/2021, tendo como Unidade do Orçamento e

Benefício a Secretaria Municipal de Educação - Subvenção as entidades – 12.361.0029 3.3.50.43 – código 01 – Inspetoria

São João Bosco. A Inspetoria São João Bosco - ISJB foi criada em 13 de março de 1948, na cidade do Rio de Janeiro,

identificada com a Sigla ISJB. No município de Pará de Minas, foi criada em 05 de outubro de 1970, com o Título do

estabelecimento de Instituto Coronel Benjamim Ferreira Guimarães. A Associação presta serviço ao município de Pará de

Minas desde 1970, com prazo de duração indeterminado, sendo uma associação sem fins lucrativos. A associação tem por

objetivo, conforme disposto em seu Estatuto, art. 2º, a promoção da educação, o amparo da juventude, especialmente a mais

pobre, e a promoção humana, mantendo, para tanto, estabelecimentos que desenvolverão o ensino, inclusive prof

issionalizante, e o desenvolvimento tecnológico; e outros. O trabalho da ISJB é importante porque promove a formação

integral de crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade social, fortalecendo os vínculos familiares e comunitários,

contribuindo para a construção do seu projeto de vida. A ISJB atende crianças e adolescentes de 08 a 16 anos que estejam

frequentes na escola formal e em situação de vulnerabilidade social. O Termo de Fomento terá como objeto o repasse de

recursos financeiros para a mantença dos projetos educacionais, conforme descrito no Plano de Trabalho da Associação.

Publicado por: Maria José de Paiva Bechtlufft Reis
Código identificador: 1097
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